




























































Página 55   Q u a r t a  F e i r a ,  1 5  d e  D e z e m b r o  d e  2 0 1 0 Diário   Oficial
Ambiente, Sr. Alexander Torres Maia e pela Subprocuradoria-Geral de Defesa do Meio Ambiente, por 
intermédio da sua Procuradora.
COMPROMISSADO: Ricardo Teodoro de Azevedo Lemos, brasileiro,    médico, divorciado, portador 
da Cédula de Identidade nº 2.157.763 RJ e inscrito no Cadastro de Pessoa Física nº 316.108.547-72, 
residente e domiciliado na Estrada Rural, Fazenda Carioca, Itiquira-MT, CEP: 78.790-000, proprietário 
do imóvel rural denominado Fazenda Carioca Agropecuária, situado no Município de Itiquira/MT, 
matriculado sob o nº 762, no 1º Serviço Registral de Imóveis, T[ítulos e Documentos de Itiquira/MT.
OBJETO: O compromissado obriga-se a apresentar projeto de desoneração da área de Reserva 
Legal Degradada e doar ao órgão ambiental competente a área de 91,5539 hectares, localizada em 
Unidade de Conservação, conforme estabelecido no § 6º do artigo 44 da Lei 4.771/1965 (Código 
Florestal), artigo 8° da Lei Complementar 343/2008 e artigo 12 do Decreto 2238/2009, constante no 
processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 104.456/2005.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 100.000,00 (cem mil reais) pelo descumprimento das obrigações 
pactuadas.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo 
necessário ao cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 22 de outubro de 2010.
SIGNATÁRIOS:
Ricardo Teodoro de Azevedo Lemos
CPF: 316.108.547-72
Alexander Torres Maia 
Secretário de Estado do Meio Ambiente
SEMA/MT
Ana Flávia de Oliveira Aquino
Subprocuradora-Geral de Defesa do Meio Ambiente
OAB/MT 5494

EXTRATO DO TERMO AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL DE DESONERAÇÃO DAS 
OBRIGAÇÕES DE RECOMPOR A ÁREA DE RESERVA LEGAL DEGRADADA Nº 138/2010

COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, neste ato representado pelo Secretário de Estado do Meio 
Ambiente, Sr. Alexander Torres Maia e pela Subprocuradoria-Geral de Defesa do Meio Ambiente, por 
intermédio da sua Procuradora.
COMPROMISSADOS: : Alécio Tomaselli, brasileiro, agricultor, portador da Cédula de Identidade nº 
191.875-3 SSP-PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física nº 126.999.939-72, casado sob o regime 
de comunhão de bens com a Srª Leonilda Pelicani Tomaselli, brasileira, do lar, portadora da Cédula 
de Identidade nº 1.965.830 SSP-PR e inscrita no Cadastro de Pessoa Física nº 930.406.019-20, 
residentes e domiciliados na Rua Nelson Lacerda Taborda, nº 381, Centro, Juara/MT, CEP: 78.575-
000, proprietários do imóvel rural denominado Fazenda Santo Antonio, situado no Município de 
Juara/MT, matriculado sob o nº 3.681, no Cartório de Registro de Imóveis de Juara/MT.
OBJETO: Os compromissados obrigam-se a apresentar projeto de desoneração da área de Reserva 
Legal Degradada e doar ao órgão ambiental competente a área de 96,0774 hectares, localizada em 
Unidade de Conservação, conforme estabelecido no § 6º do artigo 44 da Lei 4.771/1965 (Código 
Florestal), artigo 8° da Lei Complementar 343/2008 e artigo 12 do Decreto 2238/2009, constante no 
processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 512.192/2009.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 100.000,00 (cem mil reais) pelo descumprimento das obrigações 
pactuadas.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo 
necessário ao cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 25 de outubro de 2010.
SIGNATÁRIOS:  
Alécio Tomaselli
CPF: 126.999.939-72
Leonilda Pelicani Tomaselli
CPF: 930.406.019-20
Alexander Torres Maia 
Secretário de Estado do Meio Ambiente
SEMA/MT
Ana Flávia de Oliveira Aquino
Subprocuradora-Geral de Defesa do Meio Ambiente
OAB/MT 5494

SINFRA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA

E X T R A T OExtrato do Termo Aditivo nº 423/2010/01/01 - ASJU
Processo nº 712240/2010-SINFRA.
Objeto do Contrato: Execução de Cerca de Fechamento na área do Distrito Industrial, Zona de 
Processamento e Exportação – ZPE, no Município de Cáceres-MT.
Objeto do Termo: Aditar ao Instrumento Contratual nº 423/2010/00/00-ASJU o valor de R$ 
82.335,44 (oitenta e dois mil, trezentos e trinta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), 
correspondente a 21,47% do valor do contrato a preços iniciais.
PARTES: CONSTRUTORA PANAMERICANA LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-
ESTRUTURA. 

EXTRATO DO CONTRATO DE CONCESSÃO N.º 001/2010/00/00 - ASJU.
Processo n° 923971/2009
Modalidade:  Concorrência Publica n° 026/2009 
Objeto do Contrato: Seleção de empresa, consórcio de empresas ou associações que tenham 
em seus estatutos o propósito de prestar serviço público rodoviário, para a concessão 
dos serviços de manutenção e exploração, mediante cobrança de pedágio, da rodovia MT 
449/010/388, trecho: Lucas do Rio Verde (Entº BR 163) - Groslândia – Entº MT 449/MT 010 – Entº 
MT 010/MT 388 – Tapurah – Ana Terra ( Código do SRE: 449 EMT 0010, com 69,0 Km; 010 EMT 
0290, com 12,24 Km; e, 388 EMT 0130 a 338 EMT 0140, com 41,09 Km), com extensão de 123,13 
km,fazendo parte do TCP a rodovia MT 484, trecho: Entº da MT 449 – Km 25,2 (Código do SRE: 
484 EMT 0010 a 484 EMT 0020), com extensão de 25,2 Km, totalizando 148,33 KM.
Prazo: 240 (duzentos e quarenta) meses. 
Valor da Tarifa Básica do Contrato: O valor da tarifa básica de pedágio é de R$ 3,90(três reais e 
noventa centavos), a preço de outubro/2010.
Valor Correspondente ao Contrato: O valor previsto da receita a ser auferida com a cobrança de 
pedágio, durante o prazo estipulado é de R$ 138.129.594,56 (cento e trinta e oito milhões, cento 
e vinte e nove mil, quinhentos e noventa e quatro reais e cinqüenta e seis centavos)
PODER CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA
CONCESSIONÁRIA: ADMINISTRADORA  DE  PEDAGIOS  RODOVIA  DA  MUDANÇA LTDA

 EXTRATO DO CONTRATO DE CONCESSÃO N.º 002/2010/00/00 - ASJU.
Processo n° 923985/2009
Modalidade:  Concorrência Publica n° 027/2009 
Objeto do Contrato: Seleção de empresa, consórcio de empresas ou associações que tenham 
em seus estatutos o propósito de prestar serviço público rodoviário, para a concessão dos 
serviços de manutenção e exploração, mediante cobrança de pedágio, da rodovia MT 242, 
trecho: Nova Ubiratã – Sorriso (Entrº BR 163) (Código do SRE: 242 BMT 0635 a 242 BMT 0650), 
com 82,6 Km de extensão, fazendo parte do TCP a Rodovia MT 493, Trecho: Entº MT 338 – Entº 
MT 242 (Código do SRE: 493 EMT 0010) e a rodovia MT338, trecho; Entº MT 493 – Distrito de 
Boa Esperança do Norte (Código do SRE: 338 EMT 0082), com 7,0 km de extensão, totalizando 
141,60 Km.
Prazo: 240 (duzentos e quarenta) meses. 
Valor da Tarifa Básica do Contrato: O valor da tarifa básica de pedágio é de R$ 5,50(cinco reais 
e cinquenta centavos), a preço de outubro/2010.
Valor Correspondente ao Contrato: O valor previsto da receita a ser auferida com a cobrança 
de pedágio, durante o prazo estipulado é de R$ 124.686.498,11 (cento e vinte e quatro  milhões, 
seiscentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e onze centavos).
PODER CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA
CONCESSIONÁRIA: INTERVIAS – CONCESSIONÁRIA  DA  EXPLORAÇÃO  DA  RODOVIA MT 
- 242/493/140 COM EXTENSÃO DE 141,60 KM LTDA
 

EXTRATO DO CONTRATO DE CONCESSÃO N.º 003/2010/00/00-ASJU.
Processo n° 923977/2009 -SINFRA
Modalidade:  Concorrência n° 025/2009 
Objeto do Contrato: Seleção de empresa, consórcio de empresas ou associações que tenham 
em seus estatutos o propósito de prestar serviço público rodoviário, para a concessão dos 
serviços de manutenção e exploração, mediante cobrança de pedágio, da rodovia MT 242, 
Trecho: Sorriso (Entrº BR 163) – Ipiranga do Norte (Código do SRE: 242 EMT 0010 a 242 EMT 
0050), com extensão de 66,0 Km, fazendo parte do TCP a Rodovia MT – 491, Trecho: Entº da 
MT 242 – Km 17,8 (Código do SRE: 491 EMT 0010), com extensão de 17,8 Km, totalizando a 
TCP 83,80 Km
Prazo: 240 (duzentos e quarenta) meses.
Valor da Tarifa Básica do Contrato: O valor da tarifa básica de pedágio é de R$ 5,10(cinco reais 
e dez centavos), a preço de outubro/2010.
Valor Correspondente ao Contrato: O valor previsto da receita a ser auferida com a cobrança 
de pedágio, durante o prazo estipulado é de R$ 83.269.844,81 (oitenta e três milhões, duzentos 
e sessenta e nove mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e um centavos)
 PODER CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA
CONCESSIONÁRIA: APASI - CONCESSIONARIA  DA  EXPLORAÇÃO  DA  RODOVIA MT-242/491 
COM EXTENSÃO DE 83,8 KM LTDA

EXTRATO DO CONTRATO DE CONCESSÃO N.º 004/2010/00/00-ASJU.
Processo n° 923967/2009 -SINFRA
Modalidade:  Concorrência n° 028/2009 
Objeto do Contrato: Seleção de empresa, consórcio de empresas ou associações que tenham 
em seus estatutos o propósito de prestar serviço público rodoviário, para a concessão dos 
serviços de manutenção e exploração, mediante cobrança de pedágio, da rodovia MT 235, 
Trecho: Nova Mutum (Entrº BR 163) – Santa Rita do Trivelato (Entrº MT 140) (Código do SRE: 
235 EMT 0067 a 235 EMT 0010), com extensão de 113,0Km, extensão essa correspondente ao 
TCP.
Prazo: 240 (duzentos e quarenta) meses.
Valor da Tarifa Básica do Contrato: O valor da tarifa básica de pedágio é de R$ 4,70(quatro reais 
e setenta centavos), a preço de outubro/2010
Valor Correspondente ao Contrato: O valor previsto da receita a ser auferida com a cobrança de 
pedágio, durante o prazo estipulado é de R$ 103.943.390,51 (cento e três milhões, novecentos 
e quarenta e três mil, trezentos e noventa reais e cinqüenta e um centavos).
 PODER CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA
CONCESSIONÁRIA: S P S – CONCESSIONARIA DA EXPLORAÇÃO DA RODOVIA MT 235 COM 
EXTENSÃO DE 113 KM LTDA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVENIO Nº. 006/10
PROCESSO: 89.595-0/09
FUNDAMENTO DO TERMO: Este Termo Aditivo decorre da autorização do Senhor Secretário de 
Estado de Infra-estrutura a vista do que consta o processo nº. 89.595-0/09, na forma da Instrução 
Normativa SEPLAN/SEFAZ/AGE nº. 003/2009.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO: Em decorrência do constante na Cláusula supra, este 
termo Aditivo tem por objetivo:

1.	 Alterar a Cláusula “TERCEIRA – DOS RECURSOS”, que passa a ter a seguinte redação:
1.	 Alterar a Cláusula “CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES”, item 1, alínea “a”   A 

SECRETARIA SE COMPROMETE A, que passa a ter a seguinte redação:
1.	 Alterar a Cláusula “CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES”, item 2, alínea “a” A 

ASSOCIAÇÃO SE COMPROMETE A, que passa a ter a seguinte redação:
RATIFICAÇÃO: Em tudo mais ficam perfeitamente ratificada as demais disposições do Convênio nº 
006/10, ao qual se integra este Termo de Re-Ratificação.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA
                                MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE

O U T R O SA Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, através da Secretaria Adjunta de Obras Públicas – SAOP, 
torna público que, pelo expediente abaixo relacionado, a Ordem de Paralisação de Serviço, conforme 
discriminadas, pertencente do sistema de Obras Públicas do Estado de Mato Grosso
Objeto Contratual: Cerca de Fechamento na Área do Distrito Industrial, Zona de Processamento e 
Exportação-ZPE.
I.C: 423/2010/00/00 ASJU
Empresa:  CONSTRUTORA PANAMERICANA LTDA
Município: Caceres - MT.
Data: 16/11/2010
Justificativa: Para Revisão de Projetos                                                                                                 
Prazo Estimada: 30 dias			 

                                            
A Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, através da Secretaria Adjunta de Obras Públicas – SAOP, 
torna público que, pelo expediente abaixo relacionado, a Ordem de Reinício de Serviço, conforme 
discriminadas, pertencente do sistema de Obras Públicas do Estado de Mato Grosso
Objeto Contratual: Cerca de Fechamento na Área do Distrito Industrial, Zona de Processamento e 
Exportação-ZPE.
I.C: 423/2010/00/00 ASJU

Empresa: CONSTRUTORA PANAMERICANA LTDA
Município: Caceres - MT
Data do Reinicio: 15/12/2010. 
				           Cuiabá-MT, 15 de Dezembro de 2010.

     ENGº JEAN MARTINS E SILVA NUNES                                            
     Secretário Adjunto de Obras Públicas

P O R T A R I APORTARIA/SINFRA/1207/2010
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE  INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
INSTITUIR, considerando o que consta da CI 875/2010-SINFRA, de 14/12/2010, uma Comissão 
formada pelos servidores adiante nomeados, para julgamento da CARTA CONVITE Nº 327/2010, com 
o objetivo de selecionar empresa de engenharia – área civil/rodoviária, para execução de serviços 
de reforma de ponte de madeira, na Rodovia MT-326, Trecho: Entr° BR-158 – Nova Nazaré – Entr° 
MT-100 – Cocalinho, sobre o Rio Corixinho, Vazante do Rio Cristalino, Rio Molha Mala, Vazante do 
Rio Água Preta, Rio Água Preta e Vazante do Rio das Mortes, com extensão de 60,0m, 12,0m, 8,0m, 
20,0m, 44,0m e 24,0m respectivamente..
A realização será no dia 16 de Dezembro de 2010, às 08:30 horas na sala de licitações da SINFRA.
COMISSÃO:
Vilma dos Santos Martinelli...........................Presidente
Sidnei Garcez de Souza ...............................Membro
Joacir Hermes de Amorim.............................Membro
Laura Vicuna de Magalhães ........................Secretária
CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA                                                                        
Cuiabá/MT, 14 de Dezembro de 2010

PORTARIA/SINFRA/1208/2010
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE  INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
INSTITUIR, considerando o que consta da CI 876/2010-SINFRA, de 14/12/2010, uma Comissão 
formada pelos servidores adiante nomeados, para julgamento da CARTA CONVITE Nº 329/2010, com 
o objetivo de selecionar empresa de engenharia – área civil/rodoviária, para execução de serviços de 
Reconstrução de Ponte de Madeira Tipo I, na Rodovia MT-313, Trecho: Divisa RO/MT – Rondolândia, 
sobre o Córrego Dudu, numa extensão de 16,0m.
A realização será no dia 16 de Dezembro de 2010, às 10:30 horas na sala de licitações da SINFRA.
COMISSÃO:
Vilma dos Santos Martinelli...........................Presidente
Sidnei Garcez de Souza ...............................Membro
Joacir Hermes de Amorim.............................Membro
Laura Vicuna de Magalhães ........................Secretária
CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA                                                                        
Cuiabá/MT, 14 de Dezembro de 2010

PORTARIA/SINFRA/1209/2010
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE  INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
INSTITUIR, considerando o que consta da CI 877/2010-SINFRA, de 14/12/2010, uma Comissão 
formada pelos servidores adiante nomeados, para julgamento da CARTA CONVITE Nº 330/2010, com 
o objetivo de selecionar empresa de engenharia – área civil/rodoviária, para execução de serviços 
de manutenção de rodovia não pavimentada, na Rodovia MT-388, Trecho: Ent° BR-070 – Fazenda 
Panambi, numa extensão de 41,0 Km.
A realização será no dia 16 de Dezembro de 2010, às 14:30 horas na sala de licitações da SINFRA.
COMISSÃO:
Vilma dos Santos Martinelli...........................Presidente
Sidnei Garcez de Souza ...............................Membro
Joacir Hermes de Amorim.............................Membro
Valdecina Aparecida Melo Ribeiro ................Secretária
CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA                                                                        
Cuiabá/MT, 14 de Dezembro de 2010

PORTARIA/SINFRA/1210/2010
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE  INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
INSTITUIR, considerando o que consta da CI 878/2010-SINFRA, de 14/12/2010, uma Comissão 
formada pelos servidores adiante nomeados, para julgamento da CARTA CONVITE Nº 328/2010, 
com o objetivo de selecionar empresa de engenharia – área de projetos, para Elaboração de Projetos 
Básico para Construção da Nova Sede do MT-LABORATÓRIO, em Cuiabá-MT.
A realização será no dia 16 de Dezembro de 2010, às 08:30 horas na sala de licitações da SINFRA.
COMISSÃO:
Êmio Mario Nunes da Cruz...........................Presidente
Carlos Augusto Conceição Pinheiro ............Membro
Edda Rondon.................................................Membro
Edjalma da Costa e Silva ............................Secretário
CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA                                                                        
Cuiabá/MT, 14 de Dezembro de 2010

PORTARIA/SINFRA/1211/2010
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE  INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
INSTITUIR, considerando o que consta da CI 879/2010-SINFRA, de 14/12/2010, uma Comissão 
formada pelos servidores adiante nomeados, para julgamento da CARTA CONVITE Nº 331/2010, 
com o objetivo de selecionar empresa de engenharia – área civil, para execução de serviços de 
readequação do pátio da sede da ROTAM, localizada na Rua Major Gama, no Bairro Dom Aquino, 
em Cuiabá-MT.
A realização será no dia 16 de Dezembro de 2010, às 14:30 horas na sala de licitações da SINFRA.
COMISSÃO:
Êmio Mario Nunes da Cruz...........................Presidente
Carlos Augusto Conceição Pinheiro ............Membro
Gabriela de Mello Curvo...............................Membro
Edjalma da Costa e Silva ............................Secretário
CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA                                                                        
Cuiabá/MT, 14 de Dezembro de 2010
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